
Descrição comercial: Módulo Transformador Isolador Quad. 220V/S.220-127V - 6kVA (Gerador FV)
Código EAN: 7898650936434
Família comercial: Acessórios FV (UN Energia Solar)

CARACTERÍSTICAS GERAIS

Descrição das características: Transformador isolador com potência nominal 6kVA entrada 220 Vac e saída 220/110 Vac

POTÊNCIA

Pot. nominal: 6000 VA
Pot. contínua: 6000 VA

ENTRADA

Tensão nom. entrada: 220 Vac
Fase: 1 ou 2
Conexão de entrada: Borneira

SAÍDA

Tensão nom. saída: 220 / 110 Vac
Conexão de saída: Borneira

DIMENSÕES

Gabinete: Metálico
Cor: Preto
Ventilação: Forçada
Comprimento: 630mm
Largura: 210mm
Altura: 389mm
Peso líquido: 40,80 kg

AMBIENTE

Temp. de funcionamento: 0 a 40°C
Umidade: 0 a 90% sem condensação
Grau de Proteção: IP 20

EMBALAGEM

Embalagem primária: Caixa de papelão kraft microondulada + Proteção de madeira p/ embalagem
Proteção interna: Calço EPS
Peso para transporte: 51,30 kg
Altura para transporte: 606mm
Largura para transporte: 425mm
Profundidade para transporte: 772mm

OPCIONAIS

Borneira de entrada: Sim
Borneira de saída: Sim

GARANTIA
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Descrição de garantia: 1. TEMPO: O tempo de garantia deste equipamento (excluindo as baterias) é de 2 anos, contado a partir da
sua data de compra. O tempo de garantia das baterias que integram este equipamento é de 1 ano, contado
a partir da data da compra do equipamento. A NHS assegura a garantia contra defeitos de fabricação ou
defeitos em suas peças e componentes internos, desde que mantidas as condições normais de uso e
instalado de acordo com as instruções do manual do usuário. Para reparos ou manutenções em garantia
deste produto, enviar o mesmo a uma assistência técnica autorizada mais próxima ou diretamente para a
NHS. Despesas decorrentes de embalagem, transporte e seguro são de responsabilidade do usuário do
produto. Esta garantia não assegura o direito de visita técnica domiciliar. 2. CANCELAMENTO DE GARANTIA:
esta garantia é automaticamente CANCELADA quando: 2.1. Ocorrerem danos decorrentes de raios,
incêndios, inundações ou outras catástrofes naturais; 2.2. O(s) equipamento(s) foi(foram) armazenado(s) de
maneira não conforme; 2.3. O(s) equipamento(s) foi(foram) submetido(s) a reparos por pessoas ou
empresas não autorizadas; 2.4. Foi constatado que os danos foram causados por quedas, acidentes,
manuseio ou instalação inadequadas ou em desacordo com o manual do usuário; 2.5. A comprovação do
tempo de garantia está comprometida. 3. GARANTIA REDUZIDA: Caso o equipamento NHS seja utilizado em
aplicações sob condições ambientais críticas, tais como umidade e/ou temperatura excessiva ou instalado
em condição submetido a intempéries, como por exemplo, sob incidência solar intensa, sob efeito da
maresia em regiões litorâneas, postes, locais confinados e sem refrigeração suficiente, e outras situações
críticas similares aos descritos, a garantia fica reduzida a 90 dias. 4. TROCA DE EQUIPAMENTOS: 4.1. O prazo
de garantia do equipamento deve ser considerado a partir da data de aquisição pelo cliente final,
comprovado com a nota fiscal de compra na qual deverá constar o número de série do equipamento. Caso a
nota fiscal não esteja disponível, valerá o prazo contado a partir da data de fabricação do(s) equipamentos(s)
registrada pela fábrica; 4.2. Antes de enviar o equipamento para a NHS é necessário uma consulta prévia ao
suporte técnico da NHS, o qual analisará a situação e poderá autorizar o envio do mesmo através de
transportadora com a qual a NHS possua convênio, desde que esteja de acordo com as condições abaixo: a)
A NHS paga os fretes de ida e de volta: para equipamentos com até um mês de uso, comprovado pela nota
fiscal da revenda para o usuário; b) A NHS paga o frete de ida ou o frete de volta: para equipamentos com
até três meses de uso, comprovado pela nota fiscal da revenda para o usuário; c) A NHS não paga o frete:
para equipamentos com mais de três meses de uso, sendo o mesmo de responsabilidade do usuário.
IMPORTANTE: Caso o cliente não consulte previamente a NHS ou se engane ao fazer a remessa, a NHS não
pagará os fretes de equipamentos enviados por transportadora não conveniada, mesmo que a situação que
originou a remessa esteja em conformidade com os itens “a” e “b” acima. Assim, o frete não será aceito pela
NHS, o conhecimento de transporte não será recebido e a transportadora efetuará a devolução dos
equipamentos ao remetente. A NHS também não efetuará pagamento de fretes enviados por
transportadora conveniada, caso a situação se encaixe na condição do item “c”. 4.3. A garantia do
equipamento e o procedimento, mencionado no item anterior, são válidos quanto a defeitos de fabricação.
Caso sejam detectados problemas que justifiquem o cancelamento da garantia, a NHS não pagará os fretes.
4.4. A NHS possui uma rede de Assistência Técnica Autorizada, que poderá ser consultada no site
www.nhs.com.br. A garantia dos equipamentos é dada no balcão da rede de Autorizadas, portanto, a NHS
não pagará deslocamento de técnicos de Assistência Técnica Autorizada, nem frete até a Assistência Técnica
Autorizada. Caso ocorram casos com estas necessidades, as despesas com deslocamento ou frete serão por
conta do emitente.

HOMOLOGAÇÃO/CONFORMIDADE

Certificação do Sistema de Gestão da
Qualidade:

ISO 9001 certificado pelo BSI sob o número de certificado FM 565729
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